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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10380.003844/2009­85 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­003.602  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  09 de setembro de 2014 

Matéria  Contribuições Previdenciárias 

Recorrente  INSTITUTO BRASIL ESTADOS UNIDOS NO CEARÁ ­ IBEU  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/03/2006 a 31/12/2007 

ISENÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO 

É devida a contribuição previdenciária patronal sobre a remuneração paga ou 
creditada a segurados, a qualquer título, na forma da Lei n.° 8.212/91, pelas 
entidades que não comprovem o pleno atendimento aos requisitos necessários 
à isenção de contribuições para a seguridade social. 

FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO  ­  CARTÃO  ALIMENTAÇÃO  ­ 
SEM ADESÃO AO PAT ­ NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

O  valor  referente  ao  fornecimento  de  alimentação  paga  aos  empregados 
através  de  cartão  alimentação,  sem  a  adesão  ao  programa  de  alimentação 
aprovado  pelo  Ministério  do  Trabalho  ­  PAT,  não  integra  o  salário  de 
contribuição  por  possuir  natureza  indenizatória,  conforme  ato  declaratório 
03/2011. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso, para afastar a rubrica ALI ­ ALIMENTAÇÃO NÃO ADESÃO 

 
assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  
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 ISENÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO
 É devida a contribuição previdenciária patronal sobre a remuneração paga ou creditada a segurados, a qualquer título, na forma da Lei n.° 8.212/91, pelas entidades que não comprovem o pleno atendimento aos requisitos necessários à isenção de contribuições para a seguridade social.
 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO - CARTÃO ALIMENTAÇÃO - SEM ADESÃO AO PAT - NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
 O valor referente ao fornecimento de alimentação paga aos empregados através de cartão alimentação, sem a adesão ao programa de alimentação aprovado pelo Ministério do Trabalho - PAT, não integra o salário de contribuição por possuir natureza indenizatória, conforme ato declaratório 03/2011.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para afastar a rubrica ALI - ALIMENTAÇÃO NÃO ADESÃO
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a contribuições devidas em razão de pagamentos a segurados empregados e contribuintes individuais - parte terceiros. A recorrente não goza de isenção de contribuição previdenciária, conforme Ato Cancelatório nº 002/2003, de 26/06/2006.
O presente lançamento ainda traz valores pagos a título de auxílio-alimentação (ticket-alimentação sem inscrição no PAT).
O r. acórdão � fls 208 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o auto de infração lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
Decadência do crédito apurado
Procedeu regularmente à escrituração contábil e demais anotações e informações ao Fisco tendo por base a sua situação jurídica de entidade assistencial mantenedora de cursos livres de língua e não uma empresa comum. Com efeito, restou demonstrado ao representante do Fisco que o IBEU-CE é entidade beneficiária, reconhecida pela Resolução CNAS n.° 245, de 14/12/2006, através da qual foi deferido pedido, formulado no processo específico, de renovação do CEBAS, com vigência por todo o período indicado como fiscalizado.
O resultado da fiscalização é tanto mais absurdo porque o agente fiscal, mesmo diante de toda a documentação apresentada pelo recorrente, assim mesmo aplicou penalidade alusiva a débitos que não se originaram em atividades por ele desenvolvidas, sendo de responsabilidade de empresas terceiras.
Multa e juros estão em desconformidade com a legislação de regência. Não sendo permitida a capitalização na execução fiscal, também não é permitida nos autos de infração, que posteriormente poderão ser inscritos em dívida ativa e fundamentar procedimento executório fiscal.
Requer seja acolhida a preliminar e desconsiderado o auto de infração declinado, acolhendo-se, também, a presente impugnação na sua integralidade, devendo ser reformado o acórdão atacado para a declaração de insubsistência com o consequente arquivamento..
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA DECADÊNCIA
A súmula vinculante do STF, nº 08 traz:
�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
 Com a decisão do Pretório Excelso, a questão passa a ser decidida com base nos artigos art. 150, § 4º e 173, ambos do Código Tributário Nacional � CTN.
Transcrevemos o artigo 173 :
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
A jurisprudência pátria já assentou que a aplicabilidade deste artigo seria na hipóteses de inexistência de pagamento antecipado ou na ocorrência de fraude ou dolo, conforme transcrevemos.
�Ementa: .... II. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. ....� (STJ. REsp 395059/RS. Rel.: Min. Eliana Calmon. 2ª Turma. Decisão: 19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.)
...
�Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a fixação do termo a quo do prazo decadencial para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os arts. 150, § 4º, e 173, I, do Código Tributário Nacional.
Na hipótese em exame, que cuida de lançamento por homologação (contribuição previdenciária) com pagamento antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador. ....
.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. ....� (STJ. EREsp 278727/DF. Rel.: Min. Franciulli Netto. 1ª Seção. Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 184.)
Já o artigo 150, § 4º, informa:
Art.150 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
...
§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (grifo nosso)
Assim sendo, aplicando-se o art. 173 ou o 150, não há que se falar em decadência, uma vez que a ciência do débito foi em 26/03/2009 e se refere a competências a partir de 03/2006. 


DA AUTUAÇÃO
A empresa foi autuada por ausência de recolhimentos da parte de terceiros, referente a pagamentos efetuados a segurados empregados e contribuintes individuais. Alega que seria isenta de tais contribuições.
A época dos fatos geradores, a legislação que regia a matéria, lei 8.212/91, tinha a seguinte redação:
Art. 55.Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: 
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; 
II - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social, renovado a cada três anos; 
III -promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes; 
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer titulo; 
3 - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade Social relatório circunstanciado de suas atividades. 
§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido. 
§ 2° A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.
Dessa feita, temos que a entidade que pleiteasse a isenção, deveria requerer ao INSS, o qual iria constatar se a mesma atendia aos requisitos legais e, se caso positiva a hipótese, seria lavrado o correspondente Ato Declaratório de Isenção, documento imprescindível para que fique respaldado o status diferenciado perante a Administração Tributária, e ínsito ao controle interno do INSS � sucedido nesse mister pela criação da Receita Federal do Brasil através da lei 11.457/2007. Esse entendimento também é respaldado por nossa jurisprudência, senão vejamos.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. ISENÇÃO. 
O ato declaratório indispensável à isenção de contribuição previdenciária (art. 195, § 7º, da CF/1988) de sociedade filantrópica, com base no DL n. 1.577/1977, gera efeito ex tunc a contar da data em que preenchia os requisitos legais. No caso, é irrelevante que o certificado de entidade de fins beneficentes tenha sido concedido posteriormente à data em que os supostos débitos foram concentrados, vez que a recorrida sempre foi considerada entidade sem fins lucrativos, preenchendo, ademais, os requisitos do arts. 14 do CTN e 55 da Lei n. 8.212/1991, tendo, portanto, imunidade tributária. Precedentes citados: REsp 763.435/RS, DJ 5/9/2005, e AgRg no MS 9.476-DF, DJ 15/3/2004. REsp 730.246-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20/10/2005.
Restou constatado que a recorrente não preenchia os requisitos para usufruir do favor legal, sendo inclusive expedido o ato cancelatório de isenção 002/2003 de 26.06.2006.
A recorrente demonstra ser possuidora do respectivo Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social � CEBAS no período da autuação, um dos elementos necessários ao reconhecimento da qualidade isencional, mas tal documento, per se, não confere o direito ao benefício fiscal, posto que outras obrigações trazidas no art. 55 da lei 8212/91 igualmente devem ser obedecidas.

DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR, NÃO ADESÃO AO PAT
Acerca da matéria � pagamento de alimentação in natura sem a regular adesão ao PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT, reproduzo ATO DECLARATÓRIO Nº 03 /2011, de seguimento obrigatório por parte dos membros do CARF, consoante art. 62,II, �a� do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela portaria nº 256, de 22 de junho de 2009:
A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 24.11.2011, DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante:
�nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária�.
JURISPRUDÊNCIA: Resp nº 1.119.787-SP (DJe 13/05/2010), Resp nº 922.781/RS (DJe 18/11/2008), EREsp nº 476.194/PR (DJ 01.08.2005), Resp nº 719.714/PR (DJ 24/04/2006), Resp nº 333.001/RS (DJ 17/11/2008), Resp nº 977.238/RS (DJ 29/11/2007).
Do relatório fiscal temos que a recorrente disponibilizava a seus empregados, cartão alimentação, sem adesão ao PAT. 
O retrocitado Ato Declaratório estatui que não há incidência de contribuição previdenciária quando fornecido auxílio-alimentação in natura. Resta então definir se o fornecimento de cartão alimentação pode ser equiparado a alimentação in natura para a desoneração pretendida. 
Os referidos cartões são utilizados para a compra de alimentação, aceitos exclusivamente em estabelecimentos comerciais que revendem tais produtos, como supermercados e armazéns. O fornecimento de tal instrumento facilita a logística empresarial, evitando-se manuseio de cestas básicas, além de dar maior liberdade de escolha ao empregado, que pode adquirir o alimento de sua escolha e na quantidade que desejar. Sendo oferecido um ou outro � cesta básica ou cartão alimentação � o fim almejado será o mesmo, prover o empregado de víveres, não havendo que haver discriminação somente pela forma de seu fornecimento.
Dessa feita, tenho que o fornecimento de cartão alimentação atende ao que disposto no Ato Declaratório 03/2011, devendo ser afastada a rubrica ALI da presente autuação.
DA TAXA DE JUROS 
A cobrança de juros está prevista em lei específica da previdência social, art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito. 
Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação dada e parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento.
Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904, publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há confronto com o art. 161, § 1º, do CTN. A aplicação de tal Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto é, 1º/01/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida, desprovido.
Quanto à inconstitucionalidade, não cabe tal análise na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade julgadora a recusa ao cumprimento de norma supostamente inconstitucional � ex vi art. 62 do regimento interno do CARF, aprovado pela portaria GMF no- 256, de 22 de junho de 2009.
Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. 
A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições.
Este Conselho Administrativo já tem a matéria sumulada, de seguimento obrigatório por seus membros:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Pondo fim a essa discussão, o STF, em sede de repercussão geral, no julgamento do RE 582461/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, em 18.5.2011, decidiu ser legítima a incidência da Selic como índice de atualização dos débitos tributários pagos em atraso.
Dessa feita, foi correta a aplicação do índice pela fiscalização federal.

DA MULTA DE OFÍCIO
A multa de ofício aplicada encontrava-se regida pelo art. 35 da Lei nº 8.212/1991, determinando um multa de até 60% conforme consta do relatório IPC - INSTRUÇÕES PARA O CONTRIBUINTE - fls 03.
Nos lançamentos de ofício, a lei 8.212/91 foi alterada lei 11.941/09, que introduziu o art. 35-A, o qual determina a aplicação conforme artigo 44 da Lei nº 9.430/199, no percentual de 75%(setenta e cinco por cento), que transcrevo.
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
    I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
...
Dessa feita, correta a aplicação do índice.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para afastar a rubrica ALI - ALIMENTAÇÃO NÃO ADESÃO AO PAT - do presente lançamento.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  contra  decisão  da  Delegacia  da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, 
referente  a  contribuições  devidas  em  razão  de  pagamentos  a  segurados  empregados  e 
contribuintes  individuais  ­  parte  terceiros. A  recorrente  não  goza  de  isenção  de  contribuição 
previdenciária, conforme Ato Cancelatório nº 002/2003, de 26/06/2006. 

O  presente  lançamento  ainda  traz  valores  pagos  a  título  de  auxílio­
alimentação (ticket­alimentação sem inscrição no PAT). 

O  r.  acórdão  –  fls  208  e  ss,  conclui  pela  improcedência  da  impugnação 
apresentada,  mantendo  o  auto  de  infração  lavrado.  Inconformada  com  a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte: 

·  Decadência do crédito apurado 

·  Procedeu  regularmente  à  escrituração  contábil  e  demais  anotações  e 
informações  ao  Fisco  tendo  por  base  a  sua  situação  jurídica  de 
entidade  assistencial  mantenedora  de  cursos  livres  de  língua  e  não 
uma  empresa  comum.  Com  efeito,  restou  demonstrado  ao 
representante  do  Fisco  que  o  IBEU­CE  é  entidade  beneficiária, 
reconhecida pela Resolução CNAS n.° 245, de 14/12/2006, através da 
qual  foi  deferido  pedido,  formulado  no  processo  específico,  de 
renovação  do  CEBAS,  com  vigência  por  todo  o  período  indicado 
como fiscalizado. 

·  O  resultado  da  fiscalização  é  tanto  mais  absurdo  porque  o  agente 
fiscal,  mesmo  diante  de  toda  a  documentação  apresentada  pelo 
recorrente, assim mesmo aplicou penalidade alusiva a débitos que não 
se  originaram  em  atividades  por  ele  desenvolvidas,  sendo  de 
responsabilidade de empresas terceiras. 

·  Multa  e  juros  estão  em  desconformidade  com  a  legislação  de 
regência.  Não  sendo  permitida  a  capitalização  na  execução  fiscal, 
também  não  é  permitida  nos  autos  de  infração,  que  posteriormente 
poderão  ser  inscritos  em  dívida  ativa  e  fundamentar  procedimento 
executório fiscal. 

·  Requer seja acolhida a preliminar e desconsiderado o auto de infração 
declinado,  acolhendo­se,  também,  a  presente  impugnação  na  sua 
integralidade,  devendo  ser  reformado  o  acórdão  atacado  para  a 
declaração de insubsistência com o consequente arquivamento.. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

   
   
  O  recurso  voluntário  é  tempestivo,  e  considerando  o  preenchimento  dos 
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado. 
 

  DA DECADÊNCIA 

A súmula vinculante do STF, nº 08 traz: 

“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

 Com a decisão do Pretório Excelso, a questão passa a ser decidida com base 
nos artigos art. 150, § 4º e 173, ambos do Código Tributário Nacional – CTN. 

Transcrevemos o artigo 173 : 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

A jurisprudência pátria já assentou que a aplicabilidade deste artigo seria na 
hipóteses  de  inexistência  de  pagamento  antecipado  ou  na  ocorrência  de  fraude  ou  dolo, 
conforme transcrevemos. 

“Ementa:  ....  II.  Somente  quando  não  há  pagamento 
antecipado, ou há prova de  fraude, dolo ou simulação é que se 
aplica  o  disposto  no  art.  173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  REsp 
395059/RS.  Rel.:  Min.  Eliana  Calmon.  2ª  Turma.  Decisão: 
19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.) 

... 

“Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 
homologação,  a  fixação  do  termo  a  quo  do  prazo  decadencial 
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para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os 
arts. 150, § 4º, e 173, I, do Código Tributário Nacional. 

Na  hipótese  em  exame,  que  cuida  de  lançamento  por 
homologação  (contribuição  previdenciária)  com  pagamento 
antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da 
ocorrência do fato gerador. .... 

.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  EREsp  278727/DF.  Rel.:  Min. 
Franciulli Netto. 1ª Seção. Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 
184.) 

Já o artigo 150, § 4º, informa: 

Art.150 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

... 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. (grifo nosso) 

Assim  sendo,  aplicando­se  o  art.  173  ou  o  150,  não  há  que  se  falar  em 
decadência, uma vez que a ciência do débito foi em 26/03/2009 e se refere a competências a 
partir de 03/2006.  

 

 
  DA AUTUAÇÃO 

A empresa  foi autuada por ausência de recolhimentos da parte de  terceiros, 
referente a pagamentos  efetuados a  segurados empregados  e  contribuintes  individuais. Alega 
que seria isenta de tais contribuições. 

A época dos  fatos geradores,  a  legislação que  regia a matéria,  lei 8.212/91, 
tinha a seguinte redação: 

Art. 55.Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 
23  desta  Lei  a  entidade  beneficente  de  assistência  social  que 
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:  

I ­ seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual 
ou do Distrito Federal ou municipal;  
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II ­ seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de 
Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço 
Social, renovado a cada três anos;  

III  ­promova  a  assistência  social  beneficente,  inclusive 
educacional  ou  de  saúde,  a  menores,  idosos,  excepcionais  ou 
pessoas carentes;  

IV  ­  não  percebam  seus  diretores,  conselheiros,  sócios, 
instituidores  ou  benfeitores  remuneração  e  não  usufruam 
vantagens ou benefícios a qualquer titulo;  

3  ­  aplique  integralmente  o  eventual  resultado  operacional  na 
manutenção  e  desenvolvimento  de  seus  objetivos  institucionais, 
apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade 
Social relatório circunstanciado de suas atividades.  

§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata 
este  artigo  será  requerida  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social  (INSS),  que  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para 
despachar o pedido.  

§ 2° A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou 
entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida 
por outra que esteja no exercício da isenção. 

Dessa feita,  temos que a entidade que pleiteasse a  isenção, deveria  requerer 
ao  INSS, o qual  iria constatar  se  a mesma  atendia  aos  requisitos  legais  e,  se  caso positiva a 
hipótese,  seria  lavrado  o  correspondente  Ato  Declaratório  de  Isenção,  documento 
imprescindível  para  que  fique  respaldado  o  status  diferenciado  perante  a  Administração 
Tributária, e ínsito ao controle interno do INSS – sucedido nesse mister pela criação da Receita 
Federal  do  Brasil  através  da  lei  11.457/2007.  Esse  entendimento  também  é  respaldado  por 
nossa jurisprudência, senão vejamos. 

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  ENTIDADE 
FILANTRÓPICA. ISENÇÃO.  

O  ato  declaratório  indispensável  à  isenção  de  contribuição 
previdenciária  (art.  195,  §  7º,  da  CF/1988)  de  sociedade 
filantrópica, com base no DL n. 1.577/1977, gera efeito ex tunc a 
contar da data em que preenchia os requisitos legais. No caso, é 
irrelevante  que  o  certificado  de  entidade  de  fins  beneficentes 
tenha sido concedido posteriormente à data em que os supostos 
débitos  foram  concentrados,  vez  que  a  recorrida  sempre  foi 
considerada entidade sem fins lucrativos, preenchendo, ademais, 
os  requisitos  do  arts.  14  do  CTN  e  55  da  Lei  n.  8.212/1991, 
tendo, portanto, imunidade tributária. Precedentes citados: REsp 
763.435/RS,  DJ  5/9/2005,  e  AgRg  no  MS  9.476­DF,  DJ 
15/3/2004.  REsp  730.246­RS,  Rel. Min.  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado em 20/10/2005. 

Restou constatado que a recorrente não preenchia os requisitos para usufruir 
do favor legal, sendo inclusive expedido o ato cancelatório de isenção 002/2003 de 26.06.2006. 
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A recorrente demonstra ser possuidora do respectivo Certificado de Entidade 
Beneficente  de  Assistência  Social  —  CEBAS  no  período  da  autuação,  um  dos  elementos 
necessários ao reconhecimento da qualidade isencional, mas tal documento, per se, não confere 
o  direito  ao  benefício  fiscal,  posto  que  outras  obrigações  trazidas  no  art.  55  da  lei  8212/91 
igualmente devem ser obedecidas. 

 

DO  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  DO  TRABALHADOR,  NÃO 
ADESÃO AO PAT 

Acerca  da  matéria  –  pagamento  de  alimentação  in  natura  sem  a  regular 
adesão ao PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR ­ PAT, reproduzo ATO 
DECLARATÓRIO Nº 03 /2011, de seguimento obrigatório por parte dos membros do CARF, 
consoante  art.  62,II,  ”a”  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos 
Fiscais, aprovado pela portaria nº 256, de 22 de junho de 2009: 

A PROCURADORA­GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso 
da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso 
II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º 
do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a 
aprovação  do  Parecer  PGFN/CRJ/Nº  2117  /2011,  desta 
Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro 
de Estado  da Fazenda,  conforme  despacho  publicado  no DOU 
de  24.11.2011,  DECLARA  que  fica  autorizada  a  dispensa  de 
apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem 
como a desistência dos  já  interpostos,  desde que  inexista outro 
fundamento relevante: 

“nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre 
o  pagamento  in  natura  do  auxílio­alimentação  não  há 
incidência de contribuição previdenciária”. 

JURISPRUDÊNCIA:  Resp  nº  1.119.787­SP  (DJe  13/05/2010), 
Resp  nº  922.781/RS  (DJe  18/11/2008),  EREsp  nº  476.194/PR 
(DJ 01.08.2005), Resp nº 719.714/PR (DJ 24/04/2006), Resp nº 
333.001/RS  (DJ  17/11/2008),  Resp  nº  977.238/RS  (DJ 
29/11/2007). 

Do relatório fiscal temos que a recorrente disponibilizava a seus empregados, 
cartão alimentação, sem adesão ao PAT.  

O retrocitado Ato Declaratório estatui que não há incidência de contribuição 
previdenciária  quando  fornecido  auxílio­alimentação  in  natura.  Resta  então  definir  se  o 
fornecimento  de  cartão  alimentação  pode  ser  equiparado  a  alimentação  in  natura  para  a 
desoneração pretendida.  

Os  referidos  cartões  são  utilizados  para  a  compra  de  alimentação,  aceitos 
exclusivamente  em  estabelecimentos  comerciais  que  revendem  tais  produtos,  como 
supermercados e armazéns. O fornecimento de tal instrumento facilita a logística empresarial, 
evitando­se manuseio de cestas básicas, além de dar maior liberdade de escolha ao empregado, 
que pode adquirir o alimento de sua escolha e na quantidade que desejar. Sendo oferecido um 
ou  outro  –  cesta  básica  ou  cartão  alimentação  –  o  fim  almejado  será  o  mesmo,  prover  o 
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empregado  de  víveres,  não  havendo  que  haver  discriminação  somente  pela  forma  de  seu 
fornecimento. 

Dessa  feita,  tenho que o  fornecimento de  cartão  alimentação atende  ao que 
disposto  no  Ato  Declaratório  03/2011,  devendo  ser  afastada  a  rubrica  ALI  da  presente 
autuação. 

DA TAXA DE JUROS  

A cobrança de juros está prevista em lei específica da previdência social, art. 
34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito.  

Art.34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia­SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Artigo  restabelecido,  com  nova  redação 
dada  e  parágrafo  único  acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

Parágrafo  único.  O  percentual  dos  juros  moratórios  relativos 
aos  meses  de  vencimentos  ou  pagamentos  das  contribuições 
corresponderá a um por cento. 

Nesse  sentido  já  se  posicionou  o  STJ  no  Recurso  Especial  n  °  475904, 
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
CDA.  VALIDADE.  MATÉRIA  FÁTICA.  SÚMULA  07/STJ. 
COBRANÇA  DE  JUROS.  TAXA  SELIC.  INCIDÊNCIA.  A 
averiguação  do  cumprimento  dos  requisitos  essenciais  de 
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, 
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula  07/STJ. No  caso  de  execução de dívida  fiscal,  os  juros 
possuem  a  função  de  compensar  o  Estado  pelo  tributo  não 
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC 
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não 
há confronto  com o art.  161, § 1º,  do CTN. A aplicação de  tal 
Taxa  já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da 
sua  instituição,  isto é, 1º/01/1996.  (REsp 439256/MG). Recurso 
especial  parcialmente  conhecido,  e  na  parte  conhecida, 
desprovido. 

Quanto à inconstitucionalidade, não cabe tal análise na esfera administrativa. 
Não  é  de  competência  da  autoridade  julgadora  a  recusa  ao  cumprimento  de  norma 
supostamente  inconstitucional  –  ex  vi  art.  62  do  regimento  interno  do CARF,  aprovado pela 
portaria GMF no­ 256, de 22 de junho de 2009. 

Toda  lei  presume­se  constitucional  e,  até  que  seja  declarada  sua 
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá­la.  
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A  alegação  de  inconstitucionalidade  formal  de  lei  não  pode  ser  objeto  de 
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional 
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por 
outra  lei  federal,  a  referida  lei  estará  em  vigor  e  cabe  à  Administração  Pública  acatar  suas 
disposições. 

Este  Conselho  Administrativo  já  tem  a  matéria  sumulada,  de  seguimento 
obrigatório por seus membros: 

Súmula  CARF  nº  4:  A  partir  de  1º  de  abril  de  1995,  os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

Pondo  fim  a  essa  discussão,  o  STF,  em  sede  de  repercussão  geral,  no 
julgamento do RE 582461/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, em 18.5.2011, decidiu ser legítima a 
incidência da Selic como índice de atualização dos débitos tributários pagos em atraso. 

Dessa feita, foi correta a aplicação do índice pela fiscalização federal. 

 

DA MULTA DE OFÍCIO 

A  multa  de  ofício  aplicada  encontrava­se  regida  pelo  art.  35  da  Lei  nº 
8.212/1991,  determinando  um  multa  de  até  60%  conforme  consta  do  relatório  IPC  ­ 
INSTRUÇÕES PARA O CONTRIBUINTE ­ fls 03. 

Nos  lançamentos  de  ofício,  a  lei  8.212/91  foi  alterada  lei  11.941/09,  que 
introduziu o art. 35­A, o qual determina a aplicação conforme artigo 44 da Lei nº 9.430/199, no 
percentual de 75%(setenta e cinco por cento), que transcrevo. 

Art. 44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

    I  ­  de 75%  (setenta  e cinco por  cento)  sobre a  totalidade ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

... 

Dessa feita, correta a aplicação do índice. 

 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  dou­lhe  parcial 
provimento  para  afastar  a  rubrica  ALI  ­  ALIMENTAÇÃO NÃO  ADESÃO  AO  PAT  ­  do 
presente lançamento. 
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